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TRAFICANTES PRESOS EM FLAGRANTE EM CARPINA
 

Policiais  militares  do  GATI  do  2º  Batalhão  da  Polícia  Militar  realizavam 
patrulhamento na Rua Frei Caneca, no bairro da Senzala em Carpina, município da Mata  
Norte  do  estado,  quando flagraram cerca  de cinco  pessoas,  sendo três  homens  e  duas 
mulheres, que estavam em um barraco embalando drogas. 

Os acusados tentaram fugir  através de um matagal  próximo ao local,  sendo 
detidos dois deles. 

Os presos na ação ocorrida no último dia 14 foram Tiago Francisco da Silva, de 
22 anos,  e  Paulo Eduardo Inácio Soares,  21,  com quem ainda foram apreendidos 210 
gramas e 58 papelotes de maconha, além de três aparelhos celulares, que eram utilizados  
para receberem os pedidos de drogas de usuários. A dupla foi autuada em flagrante delito.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Álvares RPMon

Fone: 9488-5853

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO   DE   FORMAÇÃO   DE   OFICIAIS   DA  ADMINISTRAÇÃO 
            (CFOA/2011.2)

1.1.0.   Solenidades de Conclusão - Realização

Realizar-se-á  nos  dias,  horários  e  locais  abaixo  discriminados,  as  Solenidades 
alusivas à conclusão do Curso de Formação de Oficiais da Administração da Polícia e Corpo 
de Bombeiros Militar (CFOA /2011.2).

1 - Culto Ecumênico
Data: 20 DEZ 2011 (terça-feira)
Horário: 18 horas
Local: Pátio interno do Campus de Ensino Mata
Traje: Esporte fino
Uniforme: Formandos - 3º “B”
                Assistência - 3º “B” ou correspondente
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores, cuja OME tenha concluinte.
                             
2 - Solenidade Escolar
Data: 21 DEZ 2011 (quarta-feira)
Horário: 16 horas
Local: Pátio interno do Campus de Ensino Mata
Traje: Esporte fino
Uniforme: Formandos - 3º “B” 
                Assistência - 3º “B” ou correspondente
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores, acompanhados de um Oficial, cuja OME 
                            tenha concluinte.                
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3 - Solenidade Militar
Data: 22 DEZ 2011 (quinta-feira)
Horário: 16 horas
Local: Pátio interno do Campus de Ensino Mata
Traje: Esporte fino
Uniforme: Formandos - 2º “A”
                 Oficiais e Sargentos - 3º “A” ou correspondente

        Cabos e Soldados - 4º “A” ou correspondente
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores, acompanhados de um Oficial.
(Nota nº 003/2011- Ajd.)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 3º BPM, por meio do Ofício nº 1230/1ª Seção, de 31 
OUT 2011,  que  o  Sd  PM Mat.  107054-1/3º  BPM,  Carlos  André  Campos  Lopes,  o  qual 
encontrava-se  de  serviço  na  GT (Patrulha  Rural),  na  área  rural  do  Município  de  Buique,  
durante operação conjunta com o GATI, no sítio Jatobá, foi surpreendido por um disparo de 
arma de fogo, vindo a falecer no dia 27 OUT 2011 às 16h40 no Hospital Memorial Arcoverde,  
tendo como causa da morte:  Choque Hipovolêmico-ferimento  por arma de fogo na região 
cervical,  conforme  Certidão  de  Óbito  atestado  pelo  Dr.  Renato  Grangeiro  CRM:  14383. 
(Cartório de Registro Civil – Arcoverde-PE).

Em  consequência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do  efetivo  desta 
Corporação.  (Nota nº 596/2011/DGP-3/SSEC).

2.0.0.   COMANDO GERAL

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

2.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 007/2011-CPL/SERTÃO – Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
confecção de materiais gráficos (jornais informativos e convites) para a PMPE. Vencedoras:  
Imprima  Soluções  Gráfica  Ltda  e  Maria  Solange  de  F.  Melo  Gráfica.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 234, de 10 DEZ 2011)

2.1.2.   Revogação de Licitação

Pregão Eletrônico nº 002/2011-CPL/CSO - Objeto: Serviço de manutenção em equipamentos 
elétricos  e  eletrônicos  do  tipo  gerador  e  instalação  de  condicionador  de  ar  tipo  Split.  O 
Comandante  Geral  da  PMPE,  no  uso  das  atribuições  legais,  resolve  revogar  o  processo 
licitatório em questão, nos termos do Art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações por
razões de interesse público. 

Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 234, de 10 DEZ 2011)
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2.1.3.   Extratos de Contratos

Contrato nº  046/2011-CPL/Central.  Contratada:  AM Júnior  Comércio  de Artigo de Couro 
Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de material de consumo (colete refletivo azul e branco, fita de
solamento de área, cinta catadióptrica, capa de chuva e bastão tonfa) para a PMPE. Vigência: 
09/08/2011 a 09/10/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2097. Data da 
Assinatura: 09/08/2011. Contrato nº 051/2011-CPL/Central. Contratada: Leão do Norte Frutas 
e  Verduras  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência: 
01/09/2011 a 31/12/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2292. Data da 
Assinatura: 01/09/2011. Termo Aditivo nº 096/2011-CPL/Central ao Contrato nº 051/2011-
CPL/Central.  Contratada:  Leão  do  Norte  Frutas  e  Verduras  Ltda.  Objeto:  Acréscimo 
Contratual.  Vigência:  A  contar  de  01/09/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Notas  de 
Empenhos n° 2312. Data da Assinatura: 01/09/2011. Termo Aditivo Nº 106/2011-CPL/Central 
ao Contrato Nº 051/2011-CPL/Central. Contratada: Leão do Norte Frutas e Verduras Ltda. 
Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: A contar de 01/09/2011. Classificação dos Recursos: 
Nota  de Empenho n° 2686.  Data  da Assinatura:  01/09/2011.  Termo Aditivo nº  108/2011-
CPL/Central ao Contrato nº 047/2011-CPL/Central.  Contratada: ARB Comércio e Serviços 
Ltda-ME. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: A contar de 01/09/2011. Classificação dos 
Recursos: Notas de Empenhos n° 2636. Data da Assinatura: 01/09/2011. Termo Aditivo nº 
120/2011-CPL/Central ao Contrato Nº 007/2011-CPL/Central. Contratada: Luzitur Passagens 
e  Turismo  Ltda.  Objeto:  Acréscimo  Contratual.  Vigência:  A  contar  de  03/10/2011. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2635. Data da Assinatura: 03/10/2011.
Recife/PE, 09 DEZ 2011. Antonio Carlos Tavares Lira – Cel PM Comandante Geral. 

(Transcritos do DOE nº 234, de 10 DEZ 2011)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  061/2011,  Processo  nº  284/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de frutas e verduras para o exercício de 2012 para um período de 06 
(seis) meses. Recebimento das Propostas: até 23 DEZ 2011, às 08h. Disputa de Preços: 23 
DEZ 2011, às 09h. (horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  062/2011,  Processo  Nº  285/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de carnes e defumados para o exercício de 2012 para um período de 06 
(seis)  meses.  Recebimento  das  Propostas:  até  23  DEZ 2011,  às  08h.  Disputa  de  Preços:  
23/DEZ/2011 às 11h. (horário de Brasília). 

Pregão  Eletrônico  nº  064/2011,  Processo  nº  291/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de gás butano em botijões para o exercício de 2012. Recebimento das  
Propostas: até 23 DEZ 2011, às 08h. Disputa de Preços: 23 DEZ 2011, às 13h. (horário de  
Brasília). Os Editais encontram-se no site www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 234, de 10 DEZ 2011)
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3.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  219/11,  Processo  nº  297/11,  Objeto: 
Aquisição  de material  de  urologia,  a  fim de ser  utilizado na  cirurgia  do paciente  Adauto 
Nonato  Carneiro,  Mat.  605166-9,  em  favor  da  empresa  Safemedic  Produtos  Médicos 
Hospitalares Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 300,00 (trezentos reais), Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  220/11,  Processo  nº  298/11,  Objeto: 
Aquisição de uma prótese mamária  de silicone texturizado para a paciente Maria Tamires 
Santos Mariano Figueroa, Mat. 23776-0 em favor da empresa Silimed Comércio de Produto 
Médico Hospitalar Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais),  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 09 DEZ 2011.  
Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 234, de 10 DEZ 2011)

4.0.0.   FOLHA DE PAGAMENTO

4.1.0.   Comunicação de Suspensão de Serviços - Comunicação

A  Secretaria  de Administração  comunicou a  esta  corporação que,  em razão da 
migração para a nova versão do programa, a partir do dia  16 DEZ 2011, o sistema SADRH 
ficará indisponível no ambiente “P4”, com previsão de disponibilidade para o dia  09 JAN 
2012.  (Nota n° 699/2011/DGP-3/SSEC).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando da CIPMoto nº 042, de 14 OUT 09
Encarregado: Cap PM Mat. 940234-9, Marcos José Correia da Silva Junior
Licenciando: Sd PM Mat. 102934-7, Leonilson Santos da Silva
Fato apurado: Imputação de crime de estupro em desfavor do Licenciando

 1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2.  As  06  (seis)  testemunhas,  nos  Autos  do  presente  Processo  Administrativo, 
identificaram com segurança, o Licenciando como sendo o indivíduo que as estuprou. 
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3.  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls.  551 a  564,  que o Licenciando feriu a ética,  a honra pessoal,  o pundonor 
policial militar e o decoro da classe, opinando pelo Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina. Entendimento endossado pelo Comandante da CIPMoto.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito e aplicar a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 102934-7, Leonilson Santos 
da Silva, conforme o Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art.109, § 2º, alínea  
“c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante da CIPMoto;

III - Remeter cópia dos autos ao Ministério Público de Pernambuco;

IV – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral n.º 095, de 14 JAN 10
Encarregado: Cap PM Mat. 940282-9, Wagner Menezes de Oliveira
Processado: Sd PM Mat. 104612-8/BPGd, Eric Henrique da Silva Ramos
Fato  típico:  Possíveis  irregularidades  praticadas  durante  ocorrência  policial,  envolvendo 
policiais  militares  da  CIATur  e  a  Srª  Rizette  Pinto  Ribeiro  de  Moura  Farias,  em 
estacionamento próximo ao prédio Sede da Prefeitura Municipal de Olinda

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Compulsando os autos do presente processo de Licenciamento, verifica-se no 
Relatório da Sindicância Administrativa nº 037/2008, da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, instaurada por força da Portaria nº 216/2008, peça integrante do Processo de 
Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, a imputação dos seguintes fatos:

1. Condução de uma senhora de 78 (setenta e oito) anos à Delegacia de Polícia pelo 
Sd PM Silva Ramos, em face de uma ocorrência de trânsito;

2. Detenção e após Reconsideração de Ato atenuada para Repreensão (07 NOV 
07): Por haver gravado sem autorização a oitiva do Maj PM Israel de Moura Farias Júnior, 
durante sindicância;

3. Submetido a outra Sindicância, através da Portaria nº 090/Gab./CAMIL, de 11 
DEZ 07, onde apesar de ter sido constatado cometimento de transgressão disciplinar por parte  
do miliciano referente a atitude desrespeitosa para com uma superiora hierárquica, Sgt PM 
Eunice, durante sua permanência na Casa Militar, não fora punido por não ter sido convocado 
para as oitivas das testemunhas;
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4. Prisão em 22 MAI 08, por descumprir ordem do Chefe da 1ª Seção do 17º BPM, 
além de doar sangue após tomar conhecimento de sua escala de serviço;

5. Submetido a Inquérito Policial Militar, onde foi indiciado por Calúnia, Injúria e 
Difamação,  contra  sua  Superiora  Hierárquica,  Sgt  Eunice  Batista  de  Oliveira,  quando  se 
queixou  da  mesma  por  abuso  de  autoridade,  sem usar  os  trâmites  legais.  Tal  queixa  foi  
analisada pelo Ilmo. Sr. Corregedor Auxiliar BM Ten-Cel BM Valmy, que através de Parecer 
nº 033/2008, o qual Não vislumbrou abuso de autoridade por parte da graduada e sim, indícios 
de Crime Militar e Transgressão Disciplinar por parte do Sd Silva Ramos, determinando para 
tal a abertura de IPM, cuja Solução foi o Indiciamento.

Nesse sentido frisou o Ilmo. Sr. Corregedor Auxiliar BM, em seu Parecer acostado 
aos  autos,  fl.  402,  que  o  Licenciando  não  tem nenhuma  afinidade  com a  vida  castrense, 
apresenta um comportamento completamente fora da ética policial, não cumprindo as regras 
impostas pela vida policial militar. 

3.  Nas  peças  produzidas  na  instrução  do  presente  processo,  não  se  encontram 
provas de que o Licenciando tenha cometido o crime previsto na Portaria de origem, mas sim 
Transgressão  Disciplinar  prevista  no  Art.  106  da  Lei  nº  11.817,  de  20  JUL 00  (Código 
Disciplinar  dos  Militares  do Estado de Pernambuco  – CDME/PE),  por  haver  comunicado 
superior hierárquico e censurado seu ato, conforme consta no referido Processo (fls.08).

4. Cumpre ainda registrar que em 05 AGO 2011, o Licenciando, por seu advogado, 
impetrou recurso inominado, que após análise minunciosa, ensejou que fosse anulada a prisão 
disciplinar publicada no dia 22 MAI 08, por descumprimento de ordem do Chefe da 1ª Seção 
do 17º BPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar em parte com o Parecer do Oficial Encarregado do feito;

II - Aplicar ao Sd PM Mat. 104612-8/BPGd, Eric Henrique da Silva Ramos a pena 
de 30 (trinta) dias de Prisão, referente à transgressão disciplinar prevista no Art. 106, da Lei 
11.817, de 20 JUL 00 (CDME/PE), bem como suas agravantes;

III – Deixar de licenciar o investigado por entender que não houve a prática de ato 
que  afetasse  a  honra  pessoal,  o  pundonor  policial  militar  e  o  decoro  da  classe,  restando,  
contudo,  comprovado  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  que  por  sua  vez,  não 
configura motivo ensejador da referida pena;

IV  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e  
ao Comandante do BPGd;

V – Remeter cópia desta decisão e do relatório do feito ao Sr. Corregedor Geral da 
SDS para as providências cabíveis, solicitando ainda que notifique o Cap PM Mat. 940282-
9/Corregedoria,  Wagner  Menezes  de  Oliveira,  encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar, por haver extrapolado o prazo para a conclusão dos trabalhos do 
presente Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina;

VI – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.
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Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 023, de 26 ABR 10
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 28603-6/13º BPM, Gustavo André de Araújo Silveira
Licenciando: Sd PM Mat. 106904-7/13º BPM, Johnny Jones Braz da Silva
Fato apurado: Desacato a Policial Militar de serviço, no exercício de suas funções e recusa   
a obedecer ordem legal no dia 25 DEZ 09, próximo ao Bompreço de Casa Caiada, em Olinda - 
Pernambuco

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Da acurada análise das peças que compõe o presente Processo de Licenciamento 
a Bem da Disciplina, verifica-se que o mesmo incorreu no Art. 299, do Decreto-Lei nº 1.001, 
de 21 OUT 69 - Código Penal Militar, quando desacatou o Sd PM Mat. 110212-5/1º BPM, 
Moisés Menezes do Nascimento e seus companheiros de serviço no exercício de suas funções, 
a qual era de garantir a ordem pública através do Policiamento Ostensivo, atentando contra a  
honra pessoal, o pundonor Militar e o decoro da classe; 

3.  Constata-se  ainda que após 05 (cinco)  dias  do episódio que dera  origem ao 
presente procedimento, quando escalado no serviço de guarda externa do Presídio Professor  
Aníbal  Bruno,  não compareceu ao serviço,  justificando sua ausência  com uma doação de 
sangue, não entregando o comprovante em tempo previsto, deixando de cumprir determinação 
do Comandante do BPGd, como também deixou de se apresentar após afastamento, concedido 
através da citada doação de sangue, não reunindo condições de permanecer nas fileiras da 
Corporação; 

4.  O  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  de 
relatório de fls.  179 a  180,  que o Licenciando feriu a ética,  a honra pessoal,  o pundonor 
policial militar e o decoro da classe, opinando pelo Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina. Entendimento endossado pelo Comandante da 13º BPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito administrativo, o qual 
opina pela aplicação de pena de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina ao Sd PM 
Mat. 106904-7/13º BPM, Johnny Jones Braz da Silva;

II – Aplicar ao Sd PM Mat. 106904-7/13º BPM, Johnny Jones Braz da Silva a pena 
de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina,  conforme o Art.  30,  § 1º,  da Lei  nº  
11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art.109, §2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função 
das razões expostas;

III  –  Remeter  cópia  desta  Decisão  e  do  Relatório  do  Encarregado do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG, ao 
Comandante da 13º BPM;

IV– Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na DGP-1.
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E disse: Eu Sou Deus, o Deus de teu pai; não temas descer ao Egito, porque Eu te  
farei ali uma Grande Nação. (Gn 46:3)


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

